LEI Nº 3.250, DE 15 DE MAIO DE 2012

Cria o Conselho Municipal de Prevenção, Controle e Combate de  Incêndios Florestais no âmbito do Município de Timóteo e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criado o Conselho Municipal de Prevenção, Controle e Combate de  Incêndios Florestais no âmbito do Município de Timóteo o qual cabe atuar na  prevenção e combate aos focos iniciais de fogo nas florestas e matas situadas no município, competindo-lhe:

I - acompanhar e apoiar a execução de programas de prevenção, por meio de campanhas educativas para conscientização da sociedade civil;

II - acompanhar o desenvolvimento de projetos, pesquisas e estudos voltados à atividade de prevenção, monitoramento e combate, bem como ações de capacitação de recursos humanos, capacitação de brigadistas, educação ambiental e sensibilização pública;

III -  acompanhar outras ações da sociedade civil a respeito de incêndios florestais;

IV - acompanhar e controlar as ações de prevenção, controle, fiscalização e combate aos focos de incêndio;

V -  sistematizar as informações sobre detecção de focos de incêndio;

VI -  monitorar as condições climáticas regionais;

VII - avaliar os resultados dos programas e ações empreendidos;

VIII – fomentar a formação de brigadas de incêndios.

Art. 2º  Integrará o Conselho Municipal de Prevenção, Controle e Combate de  Incêndios Florestais no âmbito do Município de Timóteo  um representante dos seguintes órgãos e entidades:

I – Associações de Bairros;

II – Polícia Ambiental;

III – Instituto Estadual de Florestas – IEF;

IV – Fundação Aperam Acesita;

V – COPASA;

VI – CEMIG;

VII – Ministério Público;

VIII – Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos, Habitação e Meio Ambiente;

IX – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo;

X – Associação Amigos do Parque Estadual do Rio Doce;

XI – Agência para Desenvolvimento de Timóteo – ADT;

XII – METASITA; 

XIII – Corpo de Bombeiros da Polícia Militar;

XIV – Organizações não Governamentais – ONG's.

Art. 3º O Conselho Municipal de Prevenção, Controle e Combate de  Incêndios Florestais no âmbito do Município de Timóteo funcionará sob a coordenação da Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos, Habitação e Meio Ambiente.

Art. 4º Decreto do Poder Executivo regulamentará esta Lei dentro de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua publicação.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 15 de maio de 2012; 48º Ano de 






Emancipação Político - Administrativa.

Sérgio  Mendes Pires

Prefeito Municipal

